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resumo

A democracia ambiental é resultado da aquisição evolutiva que uniu o ideal de au-
todeterminação popular com o projeto de vida digna na Terra para as atuais e futuras 
gerações. Ela pressupõe e requer uma “política de efetivação” dos direitos e, em parti-
cular, do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado ou adequado, por meio 
da participação popular e social. Orientações doutrinárias e a comunidade internacional 
têm identificado como pilares da democracia ambiental o triplo acesso: à informação, à 
participação e à Justiça. Este estudo avalia a importância e desvalia do acesso à justiça 
nesse processo. As considerações teóricas são examinadas no contexto de positivação cons-
titucional e legal desse direito na Espanha e no Brasil. A comparação dos instrumentos de 
acesso e da resposta judicial apontará convergências, mas também diferenças importantes.
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Abstract

Environmental democracy is the result of evolutionary acquisition that brought to-
gether the ideal of popular self-determination with the dignified life project on Earth for 
present and future generations. It presupposes and requires an “effective policy” of the 
rights and, particularly, the right to a suitable and ecologically balanced environment, 
through popular and social participation. Doctrinal guidelines and the international 
community have identified as environmental pillars of democracy the triple right to ac-
cess: to information, to participation and to justice. This study evaluates the importance 
and worthlessness of the access to justice in this process. Theoretical considerations are 
examined in the context of constitutional and legal positivation of this right in Spain and 
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Brazil. The comparison of access tools and the judicial response will point convergence, 
but also important differences.
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1. introdução

“Democracia ambiental” é a terminologia empregada para expressar duas finalidades 
humanas que, valoradas em si mesmas, complementam-se quando se unem. A democracia 
é forma e regime de governo que se legitima na vontade popular e no respeito aos direitos 
fundamentais. Uma aquisição evolutiva da política que associou o ideário ateniense de 
deliberação cidadã com o projeto constitucionalista de direitos, de modo a expandir tanto 
o sentido de “cidadão” à universalidade das pessoas, aproximando-se da identidade entre 
autores e destinatários das normas; quanto a possibilitar o recurso dos que, munidos de 
argumentos morais e notadamente jusfundamentais, não tiveram adequada representação 
ou foram quantitavamente derrotados nos processos deliberativos, para reconhecimento 
de seus direitos (HABERMAS, 1996). 

Esse recurso se faz tanto discursivamente na esfera pública formal e informal, quanto 
nas instâncias judiciais como espaço institucionalizado de reconhecimento de seus direitos 
diferidos ou afetados. O meio ambiente é um bem comunitário e um direito individual e 
coletivo que, relacionado à permanência da vida na terra e ao pacto entre gerações, requer 
destacada proteção (SAMPAIO, 2003). O binômio “democracia ambiental” projeta a 
reciprocidade do fazer democrático para dentro das deliberações sobre meio ambiente, e, 
ao mesmo tempo, ecologiza a democracia. Por um, destaca-se a necessidade de legitima-
ção dos processos decisórios sobre o tema ambiental; por outro, impõe-se a exigência de 
que o meio ambiente seja considerado a sério nos processos de escolhas de políticos e das 
políticas como agenda necessária e inadiável. 

Essa interrelação tem sido progressivamente reconhecida pela comunidade interna-
cional e por vários Estados. A Convenção da Comissão Econômica das Nações Unidas 
para a Europa (UNECE), ou apenas Convenção de Aarhus, define como eixo da demo-
cracia ambiental o triplo acesso: à informação ambiental, à participação nos processos de 
tomada de decisão que afete o meio ambiente, e à Justiça ambiental (ORGANIZAÇÃO 
DAS NAÇÕES UNIDAS, 1998). A tríade compõe genericamente o “direito de acesso” 
(FOIT, 2008, p. 02; KERDERMAN, 2008).

O acesso à informação mobiliza e estimula as pessoas a participar de modo cada vez 
mais consciente e esclarecido sobre impactos e retornos socioambientais de intervenções 
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humanas na natureza. O acesso à participação nos processos deliberativos, muito além 
de conferir-lhes legitimação ad hoc ou formal, amplia a capacidade do governo para 
identificar as demandas e preocupações sociais, de modo a fornecer-lhes respostas e 
alternativas adequadas ou viáveis; a promover, tanto que possível, a formação de con-
sensos, e, dessa forma, conseguir apoio e cumprimento às decisões ambientais tomadas. 
O acesso à Justiça, por sua vez, permite que as pessoas que não considerem adequa-
damente atendidas as exigências processuais e materiais do direito ao meio ambiente 
equilibrado ou sadio recorram ao Judiciário para postular o seu equacionamento ou 
reparação (FOIT, 2008).

O acesso à informação e à participação tem sido mais amplamente estudado pela 
vinculação direta com a democracia, a formal e a deliberativa (SMITH, 2003). O acesso 
ao Judiciário, por outro lado, não angaria consenso entre os defensores do meio ambiente. 
Há críticas que se fazem, por exemplo, a seu déficit de legitimidade e à formação jurídica 
conservadora. O meio ambiente não ganharia em seus embates com os interesses eco-
nômicos e a democracia terminaria rebaixada pela exigência de controle burocrático das 
decisões tomadas pelos ramos políticos. O expediente judicial, na prática, serviria apenas 
para chancelar a prevalência do poder econômico sobre a política e o meio ambiente 
(CONNAN, 2015).

O presente estudo procura examinar o acesso à Justiça como instrumento da de-
mocracia ambiental, recorrendo à teoria política que a sustenta e a infirma. Tenta-se de-
monstrar que a realidade existencial postula uma saída mais pragmática para o impasse 
gerado pelas deficiências do próprio agir político de conjugar ajustadamente os interesses 
econômicos e as exigências ambientais. As derrotas que sofrem tais exigências nos jogos 
de conveniência e utilidade políticas e administrativas encontram nas portas dos tribunais 
um tempo adicional para tentar reverter, pelo menos, em parte o resultado. A linguagem e 
lógica jurídicas podem apenas legitimar com o selo do direito arranjos nem sempre morais 
entre a política e a economia. 

A Justiça ambiental tenta, porém, enfrentar esse risco pela ampliação da publici-
dade do processo e pela conscientização e mobilização das fontes sociais de poder, bem 
como pelo emprego de uma argumentação jurídica convicente. A constitucionalização 
do temário ambiental, sobretudo, na forma de um direito ao meio ambiente sadio ou 
ecologicamente equilibrado tende a tornar menos árdua a tarefa. Assim também o Direito 
Internacional propicia insights argumentativos e pretensões de aplicação normativa que 
reforçam as posições jusambientais. Espera-se que o resultado seja, do ponto de vista eco-
lógico, mais favorável. A expectativa deve passar, todavia, pelo teste da realidade, realizado 
a partir de julgamentos extraídos da jurisprudência comparada e, mais especificamente, 
daqueles encontrados na Espanha e no Brasil.
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2. o Acesso à Justiça como instrumento da Democracia Ambiental

O direito de acesso à Justiça ambiental é o instrumento que o sistema jurídico atribui 
a indivíduos, grupos e, em alguns países, órgãos estatais autônomos para participação no 
devido processo jusambiental e nos mecanismos de controle da efetividade do direito ao 
meio ambiente ecologicamente equilibrado. Trata-se de um direito de índole processual 
que é, em certo sentido, até mais efetivo do que a mera proclamação formal de um direito 
substantivo ao meio ambiente sadio e equilibrado (LIZARRAGA; ESPINOSA, 2007)1.  
A Justiça ambiental pode tanto ser um órgão jurisdicional, especializado ou não, quanto 
um tribunal quase jurisdicional, desde que caracterizado pela garantia da independência e 
do devido processo legal (STEC; CASEY-LEFKOWITZ; JENDROSKA, 2000, p. 126). 

O Princípio 10 da Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento 
já em 1992 dispunha que a garantia da participação “no nível apropriado” de todos os 
cidadãos interessados era a “melhor maneira de tratar as questões ambientais” (ORGANI-
ZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 1992). Caberia, portanto, aos Estados possibilitar o 
“acesso adequado” às informações sobre o meio ambiente, inclusive acerca de materiais e 
atividades perigosas em suas comunidades, que estivessem à disposição das autoridades 
públicas.  Seria também dever dos Estados facilitar e estimular a conscientização e a par-
ticipação popular, cabendo-lhes proporcionar o acesso efetivo a mecanismos judiciais e 
administrativos para fazer valer esses aspectos processuais e o próprio conteúdo material 
do direito ao meio ambiente sadio e ao desenvolvimento sustentável. Alinhavam-se os 
elementos constitutivos da “democracia ambiental” que viriam a ocupar parte relevante 
dos estudos teóricos e das reivindicações sociais desde então, a partir do tripé informação, 
participação e ação. 

Diversos documentos internacionais viriam a desenvolver o princípio. A Convenção 
de Aarhus, negociada pela Comissão das Nações Unidas para a Europa, identificou como 
um dos três pilares da Democracia Ambiental o acesso à Justiça (ORGANIZAÇÃO DAS 
NAÇÕES UNIDAS, 1998). No artigo 9º, prevê que os Estados propiciem aos indivíduos 
e grupos sociais meios adequados de acesso à Justiça ambiental (judicial ou administra-
tiva, desde que prevista em lei e dotada de independência e imparcialidade) para fazer 
valer seu direito à informação tempestiva, correta e efetiva sobre o meio ambiente, bem 
como para impugnar a legalidade substantiva e processual de qualquer decisão, ato ou 
omissão das autoridades públicas sobre o acesso à informação e o direito de participação 
do público nos processos deliberativos ambientais, ou ainda, de modo decorrente, da pró-
pria deliberação adotada. A Diretiva 2003/4/EC, adotada em 2003, visou implementar a 
referida Convenção na Europa, dando ênfase, sem embargo, ao acesso à Justiça no caso de 
violação do direito ao acesso – art. 6º (UNIÃO EUROPEIA, 2003a).

1 Entretanto, há quem advogue que apenas um direito substantivo seria capaz de conferir proteção mais 
adequada (BUCHANAN, 2002, p. 03).
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No âmbito da Organização dos Estados Americanos (OEA), foi aprovada, em 2000, 
a Estratégia Interamericana para a Promoção da Participação Pública no Processo Decisó-
rio para o Desenvolvimento Sustentável, recomendando os Estados da Região a adotarem 
uma série de ações destinadas a promover o acesso à informação e à participação social. 
Especificamente em relação ao acesso à justiça, estabeleceu, no item 2.1.3 das Recomen-
dações para Ação, o dever para os órgãos legislativos e administrativos de garantir o acesso 
à justiça em todos os níveis, com vistas a, dentre outros fins, assegurar direitos, rever 
decisões ou reparar injustiças relacionadas ao meio ambiente. De acordo ainda com o 
documento, o acesso deve ser garantido, por meio da criação de instrumentos legais que 
confiram legitimação ativa perante os órgãos administrativos e/ou judiciais independen-
tes a todas as partes afetadas e interessadas; bem como que lhes oportunizem o direito 
de recorrer a uma instância superior, de modo a rever a decisão que lhes forem contrá-
rias. Assim também devem ser previstos mecanismos de resolução alternativa de conflitos 
(ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS, 2000).

Embora não se tenha ainda aprovado um documento vinculante no sistema regio-
nal interamericano, diversas resoluções sobre o assunto foram adotadas pela Assembleia 
Geral. Em todas elas, afirma-se que o acesso à Justiça é um direito humano fundamental 
que permite o exercício de outros direitos humanos que ainda não tenham sido reconhe-
cidos ou, reconhecidos, que tenham sido vulnerados. Um direito a fazer valer os direitos 
e consolidar a democracia (ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS, 2011, 
2012 e 2013).

3. Críticas e Fundamentos ao Acesso à Justiça como instrumento da Demo-
cracia Ambiental

O reconhecimento internacional do acesso à justiça como um dos eixos da democra-
cia ambiental não angaria consenso entre estudiosos e ativistas. Na linha do pensamento 
procedimentalista e republicanista, entendem seus críticos que, em sendo instância es-
tatal, a dependência da sociedade a decisões judiciais padece de um paternalismo que 
tende a ser desmobilizante e traiçoeiro. Desmobilizante, porque retira da própria esfera 
social e da política o poder de autodeterminação (MICHELMAN, 1986; SAMPAIO, 
2013a; CONNAN, 2015). Entrega-se a um punhado de supostos oráculos imparciais 
um poder decisório que cabe ao povo e a seus representantes eleitos em procedimentos de 
deliberações recursivas, informadas e em que se assegura, ao menos, contrafactualmente, 
a expressão de todas as vozes, ideias e interesses bem representados, prevalecendo a força 
dos melhores argumentos (ELY, 1980, p. 56-57; HABERMAS, 1996, p. 235 e ss.). A 
formação quase sempre conservadora dos juízes, associada ao poder, às vezes, invisível 
dos interesses econômicos pode dar a chancela formal de justiça a decisões contrárias aos 
interesses socioambientais (SUNSTEIN, 1996, p. 176-177).
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Embora seja, na prática, um instrumento caro ao direito ambiental e reivindicado 
por muitos ambientalistas, o recurso ao Judiciário cuidar-se-ia, na verdade, da frustração, 
inconformismo ou desconfiança social com os processos administrativos e políticos de 
promoção desse direito. Como afirma Léon (2006, p. 384), a corrida ao Judiciário é re-
sultado do fracasso normativo ou da inaceitação das decisões administrativas que incidem 
sobre o meio ambiente. Num campo em que o poder econômico é seriamente desafia-
do, não se estranha que não só seja difícil a aprovação de normas ambientais restritivas, 
como, uma vez aprovadas, tornem-se objeto de controvérsias de interpretação sobre seus 
conteúdos prescritivos, âmbito de incidência, sujeitos e destinatários ou até validade que 
terminam por diferir a sua plena efetividade. Tratam-se, por certo, da matéria-prima dos 
juristas as divergências hermenêuticas, mas elas se ampliam de modo considerável, quan-
do versam sobre a questão ambiental. As forças dissipadoras seriam produto da ideologia 
do laissez-faire, do racionalismo instrumental, da ignorância, do egoísmo ou mesmo da 
indiferença com o destino da humanidade (SMITH, 2013, p. xii)

Não se podem desconsiderar os riscos de cooptação dos poderes institucionalizados, 
inclusive o Judiciário, pela força e interesses econômicos (GALE, 1986), quando não 
forem eles mesmos, os juízes, instrumentos de maximização de utilidades econômicas 
(POSNER, 1977). Tampouco se pode confiar apenas ou somente numa postura avant-
gard de um poder, cuja formação e estrutura parecem mais próximas de respostas con-
flitantes e, em nome da imparcialidade, propensas à manutenção do status quo (SUNS-
TEIN, 1996, p. 176)2. Além do mais, é quase irrefutável o argumento contramajoritário 
de conduta diversa ou contrária à adotada pelos ramos políticos, tomada por um poder 
que não se submete ao escrutínio eleitoral (ELY, 1980, p. 56 e ss.). O protagonismo judi-
cial estaria a indicar um déficit político e democrático da sociedade. 

Essas críticas são poderosas e valem a reflexão, mas não são irrespondíveis. Há fa-
tores que, se não as superam inteiramente, ao menos as atenuam. O ideal da pólis seria, 
de fato, o de uma sociedade capaz de acompanhar de maneira participativa os processos 
deliberatórios, dominando-lhes a pauta, inclusive de seus representantes, de modo a exer-
cer sobre eles um efetivo controle ou, ao menos, interferir decisivamente em seus passos 
e resultados. Não haveria, portanto, uma cidadania ausente nos intervalos dos processos 
eleitorais. Esse, porém, não é o horizonte de possibilidades mais factíveis de uma so-
ciedade composta por um grande número de membros com interesses sobrepostos ou 
contrários, e absorvidos pela sobrecarga de demandas das esferas privadas e profissionais 
(SAMPAIO, 2013a). 

2 Em questões técnicas, inclusive ambientais, o Judiciário tende a ser mais deferente aos ramos políticos 
e à administração (CZARNEZKI, 2008). As orientações dos juízes seguiriam mais de suas convicções 
derivadas da sua experiência pessoal e profissional do que de adesões à discursividade do direito.  Ha-
veria, ademais, uma confluência de valores econômicos, senso comum e crenças sociais, ligados à lógica 
jurídica (POSNER, 1995).
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O stress performativo dessas esferas deixam tempo mínimo ou nenhum para uma 
militância plena, possibilitando que os mais ativos politicamente, num exercício quase 
sempre de superação de seus limites tarefários, venham a organizar-se para reivindicar os 
interesses de minorias ou, numericamente, maiorias silenciadas pelo fardo e ocupações 
diárias (MCCARTHY; ZALD, 1977; FINK, 1997). São especialmente esses militantes 
que ocupam os espaços – nem sempre – abertos para a participação popular ou social. 
São eles que integram a esfera pública não estatal como forma e intuito de contra-arrestar 
ou diminuir a influência dos interesses políticos e econômicos hegemônicos (SMITH, 
2003). 

O contra-arresto, por ser iniciativa de uma parte da sociedade apenas (ainda que 
por ela ou, faticamente, em nome dela agindo), nem sempre pode superar, nos domínios 
políticos e administrativos, a força daqueles interesses; nem é capaz de evitar que receba 
o selo da parcialidade e, com ela, o descrédito institucional de reivindicar legitimamente, 
em nome de todos, situações que contrariem as decisões dos representantes formais do 
povo. Essa dificuldade a conduz a buscar no Judiciário uma solução que atenda aos seus 
reclames originais ou que, pelo menos, avance sobre o que fora obtido nas outras esferas. 
Essa orientação pragmática explica, em parte, a judicialização crescente das questões am-
bientais em nossos dias. O parâmetro técnico e político passa a se submeter, desde então, 
ao discurso jurídico e à pressuposta imparcialidade judicial com a expectativa de que 
prevaleça o direito. 

A ambiguidade da linguagem e do rito jurídicos pode comprometer a estratégia, 
mas, até com isso, os atores sociais têm de saber lidar. Assim também, têm que saber so-
cial e processualmente jogar com o credo ingênuo da imunidade judicial. A publicização 
(massificação, por vezes) da lide lança luzes e pressão sobre argumentos apresentados e 
decisões tomadas, tentado a um só tempo dar ciência o mais amplamente possível aos 
outros membros da sociedade, atraindo-lhes atenção e voz, e imunizar os juízes, da domi-
nância dos interesses meramente egoístas ou econômicos (COLE, 1993). Nesse ambiente, 
espera-se que prevaleça o melhor argumento técnico e jurídico (HABERMAS, 1996). 

A formal contramaioria da decisão judicial passa a se legitimar por essa dialética 
fundada em razões e naquilo que realmente acontece, uma espécie de “natureza das coisas” 
socialmente interpretada. O emprego dos direitos ou mais especificamente do direito ao 
meio ambiente sadio, embora de expressão coletiva, não perde, nesse contexto, o matiz de 
uma reivindicação de uma minoria mais diretamente afetada pela distribuição assimétrica 
dos danos ambientais (SHRADER-FRECHETTE, 2002; BRULLE; PELLOW, 2006); 
e, por intermédio do processo judicial, de uso como carta de trunfo contra uma vonta-
de empírica que se proclama representativa do querer do maior número (DWORKIN, 
1978). As urnas se projetam como significado material no próprio iter processual decisó-
rio auto e heterolegitimando o fazer judicial.
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A democracia é, nesse sentido e contingência, reforçada e não diminuída. A consti-
tucionalização da matéria ambiental, notadamente, sob o sentido e técnica de um direito, 
faz diferença nos jogos de linguagem de aplicação do direito. Daí a razão de merecer um 
exame mais detido, inicialmente, sobre um direito ao meio ambiente equilibrado ou sadio 
como expressão jurídica de pretensões objetivas e subjetivas de proteção ambiental. O seu 
reconhecimento internacional e pelos Estados confere unidade normativa à tendência de 
tratamento jurídico fragmentário do meio ambiente. Nesse processo, a constitucionali-
zação do direito tende a dar-lhe a dignidade de um direito fundamental, reforçando seu 
poder reivindicatório nos discursos jurídicos. A efetividade desse direito depende de sua 
processualização, por meio do acesso à informação, da participação social e popular, e, 
enfim, de sua judicialização. Fecha-se o círculo: a dimensão processual do direito ao meio 
ambiente equilibrado fornece os pilares da democracia ambiental. Notadamente o acesso 
à Justiça funciona como garantia de efetividade dos dois outros pilares e do direito em 
seu aspecto substantivo, associando a Justiça ambiental como processo à justiça ambiental 
como substância moral da equidade nas e entre gerações (BELL, 1976; SAMPAIO, 2003). 

4. o Direito ao meio Ambiente ecologicamente equilibrado ou Adequado

O direito ao meio ambiente adequado ou ecologicamente equilibrado como o pró-
prio nome está a dizer é o conjunto de posições, situações e pretensões jurídicas que visam 
assegurar a todos e a cada um, no presente e no futuro, condições ambientais que possibi-
litem a vida humana com qualidade. Essa perspectiva mais antropocêntrica é, por vezes, 
ampliada por correntes holísticas, que propugnam a consideração integrada de um direito 
da natureza ao próprio equilíbrio e integridade. Cuida-se de uma interpretação ainda 
minoritária nos centros acadêmicos e nos fóruns institucionalizados, mas que aportam ao 
espaço discursivo plural contribuições importantes que merecem a devida atenção.

A leitura da proteção de vários atributos ambientais como um direito tende a uni-
ficar a pluralidade de reivindicações jusambientais nos quadros de uma tècnica jurídica 
que tende a conferir-lhes maior efetividade. A proteção daqueles atributos passa a ser 
reflexo de um direito, equipado dos instrumentos argumentativos e processuais que lhe 
imprimem maior poder persuasivo (ou de convencimento informado) nos jogos de apli-
cação normativa, sobretudo nas hipóteses de conflitos com outros interesses jurídicos. 
A possibilidade de esse direito receber o merecido tratamento de um direito humano 
e fundamental é um segundo ponto importante nessa estratégia de ampliação da força 
argumentativa da proteção ambiental. 

As sequelas de uma exploração desenfreada dos bens ambientais passaram a chamar 
atenção, sobretudo a partir dos anos setenta do século passado, para a necessidade de 
ações precaucionárias e preventivas das novas intervenções humanas ao tempo em que 
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se exigiam medidas de restauração do que já se havia danificado e do que resultaria das 
novas intervenções. Acenos apocalípticos ou, ao menos, os riscos de inviabilidade da vida 
humana em condições dignas na Terra forneceram os primeiros argumentos para a afir-
mação de razões morais que reivindicavam o reconhecimento, pelos sistemas normativos, 
de instrumentos de defesa do meio ambiente. Tais argumentos se encaminharam a funda-
mentar reivindicações de um novo direito humano e fundamental ao ambiente sadio ou 
ecologicamente equilibrado.

As respostas dos ordenamentos jurídicos se deram, inicialmente, na forma de pro-
teções isoladas de aspectos ambientais que pareciam inicialmente mais merecedores de 
proteção como a poluição dos mares, do solo e do ar. Embora sejam fortes as teses que ad-
vogam, no plano internacional, a existência de um vero direito humano ao meio ambiente 
sadio e equilibrado, os instrumentos de proteção se parecem mais encaminhar ainda para 
a defesa fragmentária do ambiente. Não há o reconhecimento direto desse direito e mes-
mo os tratados que tentam dar-lhe esse matiz padecem de instrumentos que obriguem o 
seu cumprimento pelos Estados (DEJEANT-PONS, 2002; DORSEN et al, 2003). 

No âmbito regional, o cenário é mais heterogêneo. Tanto a Carta Africana de Di-
reitos Humanos e dos Povos, quanto o Protocolo Adicional à Convenção Interamericana 
de Direitos Humanos reconhecem o direito. Na Europa, todavia, a proteção do meio 
ambiente se faz mais na intenção do que no texto normativo. Na falta de disposição 
expressa, a tutela ambiental foi possível graças a uma interpretação criativa da Corte de 
Estrasburgo. Entendeu-se que a poluição ambiental, ainda que não causasse danos à saú-
de, comprometia o bem-estar das pessoas, impedindo-as de desfrutar de sua casa e, assim, 
violando o direito ao respeito da vida privada e familiar, reconhecido pelo artigo 8º da 
Convenção Europeia dos Direitos Humanos. A ecologização da vida privada foi a saída 
para afirmação de um conteúdo que haveria de ser protegido por um direito próprio 
(CUTANDA, 2002).

Mesmo hoje, a Europa ressente-se da afirmação normativa desse direito. Em geral, 
tanto o Tratado da Comunidade, quanto a Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia referem-se como tarefa comunitária e, depois, da União a “um desenvolvimento 
harmonioso, equilibrado e sustentável das atividades econômicas”; ou a um “alto nível 
sustentável da proteção do ambiente e melhoria da qualidade do seu desenvolvimento” 
(UNIÃO EUROPEIA, 1992, art. 2º).  Na falta de um reconhecimento expresso de um 
direito substantivo, o sistema europeu tem desenvolvido aspectos processuais de acesso à 
informação, à participação e à Justiça. É exemplo a Convenção de Aarhus de 1998, in-
corporada ao direito da União Europeia por meio da Diretiva 2003/4/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho da União (SADELEER, 2011). Essa tendência processualizante 
também é encontrada nas Nações Unidas.
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Costuma-se enfatizar que uma das mais importantes contribuições da Declaração 
do Rio de 1992 foi, para além da consagração da sustentabilidade ambiental como es-
tratégia de desenvolvimento em nível global, o reconhecimento da dimensão processual 
do direito, por meio do acesso à informação, à participação e à Justiça ambiental (SHEL-
TON, 2015). Essa procedimentalização terminou por reforçar os argumentos do direito 
substantivo ao meio ambiente equilibrado, sobretudo pela possibilidade criada de sua 
exigibilidade judicial. 

Esse é um tema ainda controverso, o que faz voltarem-se os olhos para as formas 
nacionais de proteção jusambiental. Nesse contexto, a constitucionalização do tema, so-
bretudo, na forma de um direito fundamental substantivo e processual, passa a ter im-
portância decisiva.

5. A Constitucionalização do Direito ao meio Ambiente ecologicamente equi-
librado

Em, pelo menos, noventa Constituições nacionais, há a previsão expressa do direi-
to ao meio ambiente equilibrado ou sadio, seja na forma de um direito subjetivo (em 
pelo menos, 60 deles), seja como um dever estatal de proteção (SAMPAIO, 2003; MAY, 
2006). Mas o silêncio do texto constitucional nem sempre significa inexistência desse 
direito. Em primeiro lugar, há a possibilidade de as Constituições subnacionais dos Es-
tados federais reconhecerem-no no âmbito de sua autonomia. Em seis Estados norte-a-
mericanos (Havaí, Illinois, Massachusetts, Montana, Pensilvânia e Rhode Island)3 e, no 
Canadá, em duas províncias (Ontaro e Quebec), e em três territórios (Nordeste, Nunavut 
e Yukon), há previsão constitucional do direito ao meio ambiente sadio4. 

Depois, a interpretação realizada pelos tribunais da jurisdição constitucional o tem 
extraído de outros enunciados de direitos e princípios jusfundamentais (MAY, 2006). Na 
Itália, por exemplo, a Corte Constitucional o reconheceu como derivativo do direito à 
saúde, associado ao dever estatal de proteção da beleza natural (ITÁLIA, 1987). Por vezes, 
essa interpretação convola a previsão de mero dever de proteção ambiental num verda-
deiro direito subjetivo. Na Índia, por exemplo, o dever de proteção ambiental é afirmado 
como um dos “Princípios Diretivos da Política Estatal”, no Capítulo IV, da Constituição 
que, por expressa determinação do artigo constitucional 37, não podem ser aplicados pelo 
Judiciário (ÍNDIA, 1950, arts. 37 e 48A). Todavia a jurisprudência tratou de reconhecer 

3 Sobre o esforço de se constitucionalizar o direito ao meio ambiente sadio nos Estados Unidos, ver 
RUHL, 1999.

4 Dispõe a Constituição canadense em seu art. 92A(1): “In each province, the legislature may exclusively 
make laws in relation to (a) exploration for non-renew able natural resources in the province; [and] (b) 
development, conservation and management of non-renewable natural resources and forestry resources 
in the province...” (CANADÁ, 1982).
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um direito ao meio ambiente sadio por meio de uma interpretação criativa que associava 
tais princípios com o direito à vida (DHARMADHIKARI, 2006).  

A constitucionalização do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado 
lança a proteção ambiental num outro extrato da argumentação jurídica. Sua natureza 
jusfundamental impõe uma série de caracteríticas que tornam mais difíceis disposições 
e atos que importem sua restrição. Exigências de razoabilidade, de proporcionalidade ou 
fundamentos aceitos como igualmente relevantes e legítimos requerem adicional cuidado 
por parte do legislador, da administração pública e mesmo dos agentes privados. 

A esses se juntam, pelo menos, outros três efeitos jurídico-políticos importantes. 
O primeiro se produz na ordem legislativa; o segundo no âmbito da sociedade e dos 
atores políticos; e o terceiro, no sistema de justiça. No primeiro deles, identifica-se uma 
produção legislativa de proteção ambiental mais farta e rigorosa decorrente de ordem de 
legislação, imposta pelos enunciados constitucionais (BOYD, 2012). No segundo, nota-
se que a previsão constitucional de um direito ao meio ambiente equilibrado ou sadio 
tanto contribui para formação de uma consciência ambiental crítica (LEOPOLD, 2001), 
como estimula a organização de grupos sociais que passam a militar em favor da proteção 
ambiental no sentido de ampliar o primeiro efeito, bem como para controlar e promover 
a execução das leis aprovadas (BOYD, 2012). Enfim, o sistema de justiça é provocado a 
atuar preventiva ou sucessivamente para garantir a efetividade do direito e de suas normas 
de concretização. 

Como se pode ver, a constitucionalização do direito ao meio ambiente equilibrado 
acaba por estimular os mecanismos institucionais e da esfera pública e política que se 
destinam a dar eficácia e, ao mesmo tempo, a ampliar o sistema de proteção jusambiental. 
Um estudo mais detido do fenômeno revela que os três efeitos atuam de modo sinérgico.

A ativação do Judiciário, sobretudo como decorrência do protagonismo social, tende 
a gerar decisões que demandam do governo a aprovação de leis necessárias à garantia do 
direito ao meio ambiente sadio, bem como a substituição daquelas que não fornecem 
proteção suficiente. Essas decisões podem veicular uma ordem de legislar, como sucedeu 
na Costa Rica em relação à defesa dos peixes (COSTA RICA, 2009), e no Nepal, rela-
tivamente à redução da poluição atmosférica (NEPAL, 1995). Ou podem apenas fazer 
um apelo ao legislador para suprir uma lacuna ou dispor sobre um assunto ambiental 
relevante, como se deu com a vedação do fumo em lugares públicos na Índia (ÍNDIA, 
2001), com o estabelecimento de padrões de qualidade do ar no Sri Lanka (em Lalanath 
de Silva v. Minister of Forestry and Environment, de 1998) (PUVIMANASINGHE, 2009) 
e com a restrição do uso de sacos plásticos em Uganda (em Greenwatch v. Attorney General 
and National Environmental Management Authority, de 2002) (BOYD, 2012, p. 319, 
414). Na Argentina (2006), Filipinas (2008) e Índia (2004), as ordens se direcionaram à 
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exigência de que os governos aprovassem programas ou políticas voltadas para a educação 
ambiental (ARGENTINA, 2008; ÍNDIA, 1988)5. Outras tantas ações visam anular licen-
ças ambientais, reparar danos causados e responsabilizar quem lhes deu causa (BRAÑES, 
2000; MIRRA, 2002). 

O Judiciário (ou órgão administrativo independente) será tanto mais acionado 
quanto mais o direito esteja processualizado. Esse fenômeno ocorre inclusive nos países 
onde os dispositivos constitucionais se limitam apenas a estabelecer tarefas estatais obje-
tivas. Na Espanha, por exemplo, a actio popularis pode ser usada para impugnar decisões 
administativas com repercussão ambiental como é o caso daquelas que dizem respeito 
aos parques nacionais, ao planejamento urbanístico e ao patrimônio histórico e cultural 
(ČERNÝ, 2010). Mesmo levando-se em conta as dificuldades de acesso aos dados do 
sistema de justiça de diversos países, calcula-se que, em pelo menos 44 dos 92 países que 
constitucionalizaram o direito ao meio ambiente equlibrado, haja discussões judiciais so-
bre o assunto (BOYD, 2012). 

Dentre os países analisados por Boyd, a “judicialização ambiental” ocorria em 8 dos 
9 países da Europa Ocidental; 12 de 19, da Europa Oriental; 13 dos países da América 
Latina e do Caribe; 6 dos 14 Estados asiáticos e 5 das 32 nações africanas (BOYD, 2012, 
p. 233). Na América Latina, na Europa e na Índia, observou-se uma tendência mais fa-
vorável à proteção judicial do meio ambiente (SADELEER; ROLLER; DROSS, 2005). 
O sucesso dessas ações se deve, em grande parte, ao emprego de técnicas interpretativas 
desenvolvidas no âmbito do regime de proteção jusfundamental. Um dos exemplos é a 
aplicação, na tutela ambiental, do princípio da vedação de retrocesso social ou de seus 
correlatos como “princípio standstill” na Bélgica ou “effet cliquet” e “non régression”, 
na França. Em síntese, o princípio visa impedir que se reduzam os níveis de proteção 
ambiental existentes. A defesa doutrinal da transposição do princípio e, por vezes, o seu 
emprego judicial se dão, além da Bélgica e da França, em países da América Latina, inclu-
sive o Brasil, na África do Sul e na Hungria (SAMPAIO; 2013b).6 

O efeito sinérgico da constitucionalização sobre o sistema de proteção nem sempre 
ocorre, porém. A Suprema Corte suíça, por exemplo, não adotou a interpretação de uma 
passagem constitucional, que atribuía ao legislador federal a tarefa de aprovar normas de 
“proteção do ser humano e de seu ambiente natural contra as influências negativas ou 

5 A educação ambiental é outra consequência que se observa com a constitucionalização do direito ao meio 
ambiente sadio (BOYD, 2012, p. 244-245).

6 Vejam-se Argentina (Suprema Corte. Aquino, Isacio c. Cargo Servicios Industriales S.A. 21/9/2004); 
Colômbia (Tribunal Constitucional. Decision T-789/2002, 24/9/2002. T-671/2002, C-038/2004, 
27/1/2004, C-931-2004, S29/9/2004, C-991-2004, 12/10/2004, T-1318/2005, 14/12/2005); Hungria 
(Corte Constitucional, decisão 28, V. 20 AB, p.1919); Portugal (Tribunal Constitutional, Acórdão N° 
509/2002, de 19/12/2002). São, de regra, casos envolvendo direitos sociais que, todavia, podem ser 
aplicados às questões ambientais (COURTIS, 2008). 
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onerosas”, como enunciadora de um direito ambiental fundamental. Esse rebaixamento 
de proteção também se deu na Holanda (relativamente à declaração de que “[a]s autorida-
des devem manter o país habitável e proteger e melhorar o meio ambiente”), e na Grécia 
(com “a proteção do meio ambiente natural e cultural constitui um dever do Estado”) 
(BRANDL; BUNGERT, 1992, p. 52-53). 

Há até uma tendência de ele ser considerado, em boa parte dos países, um direito 
não autoaplicável ou dependente de desenvolvimento legislativo ou de outros direitos. A 
Espanha é exemplo do primeiro caso; a Turquia, do segundo e terceiro (DORSEN; RO-
SENFELD; SAJÓ; BAER, 2003; MAY, 2006). O caso húngaro é menos grave, todavia, 
também redutor da incidência do direito. O Tribunal Constitucional do país, desde 1994 
(decisão 28/1994), entende que o dispositivo constitucional que reconhece ao indivíduo 
um direito ao meio ambiente saudável não lhe confere um direito substantivo, apenas 
dimensões processuais como a informação e a participação (MAJTÉNYI, 2008). 

6. A Judicialização Ambiental na espanha

A Constituição espanhola, como se viu, prevê um direito ao meio ambiente ade-
quado, submetido, porém, à disciplina do legislador (arts. 45 e 46). Em diversos pro-
nunciamentos, a Corte Constitucional espanhola tem dado ao termo “meio ambiente” 
um sentido amplo de elementos ou agentes geológicos, climáticos, químicos, biológicos e 
sociais que envolvem os seres vivos e condicionam a sua existência, a sua identidade, o seu 
desenvolvimento e a sua extinção ou desaparecimento. Estariam compreendidos não só a 
fauna, flora, os minerais, os três reinos clássicos de natureza; mas também o componente 
histórico e cultural de percepção e construção humanas (ESPANHA, 1995; LOSSO, 
2010). Sem embargo, a dependência de legislador de integração torna-o um direito in-
completo ou inautêntico, dificultando sua defesa em juízo  

Com a ratificação da Convenção de Aarhus, dotada de status de lei reforçada nos 
termos do artigo 96 da Constituição, a Espanha assumiu a obrigação de dar o apoio 
necessário às organizações não governamentais de defesa do meio ambiente (art. 3.4), 
inclusive contra a perseguição a seus membros (art. 3.8). Cabe ao país, ainda, dar-lhes 
amplo acesso à justiça (art. 9.2), com a instituição de ação coletiva (ação de classe) para 
impugnar atos e omissões dos agentes privados e das autoridades públicas que infrinjam a 
legislação ambiental nacional (art. 9.3). No mesmo sentido, deve estabelecer mecanismos 
de assistência, destinados a eliminar ou reduzir os obstáculos financeiros ou outros que 
dificultam o acesso à justiça (art. 9.5).

A Convenção e as Diretivas europeias 2003/4/CE e 2003/35/CE que tratam do 
assunto foram desenvolvidas pela Lei 27/2006 (ESPANHA, 2006), que, entretanto, es-
tabeleceu alguns requisitos para o acesso das ONGs à Justiça ambiental. As organizações, 
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que não podem ter fins lucrativos, devem incluir entre seus objetivos estatutários a pro-
teção do ambiente em geral ou de qualquer de seus atributos em particular; devem, além 
do mais, ser legalmente constituídas há, pelo menos, dois anos com ativa atuação para 
promover seus fins estatutários e, enfim, desenvolverem ações no espaço territorial afetado 
pela ação ou omissão administrativa que venham a impugnar (art. 23).

Cabem a elas ajuizar ações populares perante a justiça penal ordinária, contra autores 
de delitos ambientais, e os recursos administrativos e procedimentos perante a jurisdição 
administrativa, contra atos ou omissões imputáveis às autoridades públicas que infrinjam 
as regras ambientais garantidoras da participação do público na elaboração, modificação e 
revisão das disposições de caráter geral sobre o meio ambiente. Estão, no entanto, exclu-
ídos os procedimentos administrativos de elaboração de disposições gerais relacionadas à 
defesa nacional, à segurança pública, à proteção civil em situações de emergência, e ao sal-
vamento da vida humana no mar. Também ficam de fora as modificações não substanciais 
de normas por seu caráter organizativo, procedimental e que não reduzam as medidas 
de proteção ambiental; bem como os procedimentos que tenham por objetivo apenas 
a aprovação de planos e programas que estejam em conformidade com a sua legislação 
específica (art. 18). 

As vias de acesso à Justiça para proteção ambiental se podem fazer ainda: a) cons-
titucionalmente, por meio do recurso de amparo, notadamente em conjunto com um 
direito fundamental autoaplicável como o direito à vida ou à liberdade de circulação; 
bem assim pela suscitação de questões de inconstitucionalidade perante o juiz que analise 
uma demanda em que incida norma ambiental; b) civilmente, mediante o emprego do 
“Derecho de inmisiones”, que incluem ações de cessação e responsabilidade por atuações 
nocivas ou impertinente nos quadros das relações de vizinhança; e c) criminalmente, por 
meio do ajuizamento de ações pela prática de crimes ambientais, previstas nos artigos 325 
e seguintes do Código Penal. Estão legitimados, de modo concorrente, todos os cidadãos 
espanhóis, as pessoas jurídicas e o Ministério Fiscal. No âmbito europeu, tanto pode haver 
o recurso perante o Tribunal Europeu de Direitos Humanos, por violação da Convenção 
Europeia de 1950, quanto o encaminhamento de queixa à Comissão Europeia, que, jul-
gando-a pertinente, acione o Tribunal de Luxemburgo por descumprimento da obrigação 
do Estado de proteger adequadamente o meio ambiente (ESPINOSA, 2010).

Um estudo, publicado pela Asociación para la Justicia Ambiental (AJA) em 2009, 
identificou que a maioria dos operadores jusambientais reclamava do número relativa-
mente pequeno de demandas judiciais sobre o tema. Na jurisdição penal, embora houves-
se a previsão da ação popular e a tipificação do delito ecológico, eram poucos os casos de 
aplicação efetiva das sanções. A jurisdição civil, por sua vez, não oferecia espaço para fun-
damentar as questões relativas ao interesse coletivo de proteção ambiental. Enfim, o aces-
so à jurisdição administrativa existia na teoria, mas, na prática, faltavam meios adequados 
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de proteção jusambiental, inclusive pela insuficiência do princípio da executividade das 
decisões administrativas. Esse quadro, juntamente com a demora da Justiça, conduzia a 
vitórias de Pirro, pois as sentenças, quando favoráveis, resultavam inúteis diante do fato 
consumado. A decepção dos ambientalistas se traduzia na frase: “para que recorrer se, 
mesmo se ganho, a represa, a rodovia é construída e o retorno é impossível?” (ASOCIA-
CIÓN PARA LA JUSTICIA AMBIENTAL, 2009, p. 21, tradução nossa)7. 

Esse cenário se devia, segundo o estudo, ao déficit da formação dos juristas, in-
cluindo os magistrados, associado à falta de colaboração da administração ambiental. 
Talvez por isso, houvesse maior permeabilidade dos tribunais à proteção dos interesses 
privados comparativamente à proteção de interesses coletivos, a exemplo do meio am-
biente. Outro ponto de queixa, para agravar o quadro, era dado pelos custos do acesso 
à Justiça (ASOCIACIÓN PARA LA JUSTICIA AMBIENTAL, 2009). O resumo do 
documento apontava falhas no desenvolvimento da Convenção pela Lei 27/2006. Não 
teriam sido criados instrumentos processuais específicos para o acesso à Justiça para pre-
venir ou reparar violações às normas ambientais. Sequer tratava das ações ou omissões de 
outros agentes públicos, que não fossem administrativos, e de pessoas de direito privado, 
que vulnerassem tais normas. Continuariam a vigorar, nesses casos, as disposições legais 
pertinentes, o que era pouco e ineficaz. 

No caso da jurisdição civil, os procedimentos de responsabilidade civil e de obriga-
ção de fazer ou deixar de fazer permaneciam restritos aos afetados (ASOCIACIÓN PARA 
LA JUSTICIA AMBIENTAL, 2009, p. 50-51). Ressalte-se, porém, que é prevista a legi-
timação de qualquer cidadão para ajuizar ação popular destinada a proteger, por meio do 
controle de legalidade, alguns aspectos do meio ambiente, como o planejamento urbano, 
os parques nacionais, a faixa costeira e o patrimônio cultural ou histórico (SOLÉ, 2008). 
Também conta a favor a possibilidade de uso do recurso de amparo para defesa do direito 
violado, embora, como visto, associado a outro interesse jusfundamental8. 

7. A Judicialização Ambiental no Brasil

No Brasil, a proteção ambiental se pode dar por diversos meios. No âmbito constitu-
cional, pode-se questionar, de forma difusa ou concentrada, a constitucionalidade das leis 

7 “Para qué recurrir si, incluso si lo gano, la presa, la carretera, está construida y la vuelta atrás es impo-
sible?” O Tribunal Constitucional já se pronunciou no sentido de que: o “derecho a la ejecución de las 
resoluciones judiciales firmes [es] parte integrante del derecho fundamental a la tutela judicial efectiva 
(art. 24.1 CE), que se traduce en la “garantía de que el fallo se cumpla, impidiendo que las Sentencias y 
los derechos en ellas reconocidos se conviertan en meras declaraciones de intenciones sin alcance práctico 
ni efectividad alguna” (por todas, STC 223/2004, de 29 de noviembre, FJ 6) (ESPANHA, 2015, p. 08).

8 Uma tendência também verificada no âmbito da legislação autonômica (ASOCIACIÓN PARA LA 
JUSTICIA AMBIENTAL, 2009, p. 56).
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que, direta ou indiretamente, violem a proteção ambiental e o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado. De modo concentrado, o Supremo Tribunal Federal (STF) 
pode declarar a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de norma ou omissão nor-
mativa de promoção do direito ambiental, bem como declarar o descumprimento de pre-
ceito fundamental, inclusivamente o artigo 225. As decisões produzem efeitos erga omnes 
e eficácia vinculante (BRASIL, 1988; 1999a e 1999b). As declarações de inconstitucio-
nalidade proferidas incidentalmente aos casos concretos produzem efeitos entre as partes, 
importando inaplicabilidade da norma àqueles casos. O STF também pode conhecer do 
recurso extraordinário contra decisão que verse sobre o meio ambiente, desde que, preju-
dicialmente, reconheça repercussão geral ao caso (SAMPAIO, 2013a)9.

Na esfera cível, duas ações coletivas se destacam: a ação popular (AP) e a ação civil 
pública (ACP). A ação popular legitima o cidadão a impugnar a validade de ato lesivo 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural (BRASIL, 1988, art. 5º, LXXIII). 
A ação civil pública, por sua vez, possibilita que vários legitimados impugnem ação ou 
omissão do poder público que atentem contra as normas jusambientais. São legitimados 
o Ministério Público, a Defensoria Pública e outros entes estatais, além de associação que, 
concomitantemente, inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio am-
biente ou ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; e que esteja 
constituída há pelo menos um ano nos termos da lei civil. Essa última exigência pode ser 
dispensada pelo juiz, quando haja manifesto interesse social evidenciado pela dimensão 
ou característica do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser protegido. (BRASIL, 
1988, arts. 129, III, § 1º; BRASIL, 1985, art. 5o). 

Nelas se podem obter provimentos cautelares que impeçam a continuidade ou, no-
tadamente na ACP, a perpetração do dano ambiental. No mérito, os provimentos podem, 
além de anular o ato impugnado (AP), condenar o poder público e empreendedores a 
reparar o dano, compensá-lo ou mitigá-lo, conforme o caso. Também se podem impor 
multas e indenização por danos morais coletivos (ACP). Os agentes públicos e terceiros 
que ao menos culposamente possam ter violado normas ambientais podem ainda respon-
der por improbidade administrativa de que resultam a perda do cargo ou função públicos, 
a suspensão de direitos políticos, ressarcimento integral do dano, se houver; pagamento 
de multa civil e proibição temporária de contratar com o Poder Público ou receber be-
nefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por inter-
médio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário (BRASIL, 1992). Literalmente, a 
Constituição garante ao autor da actio popularis a isenção de custas judiciais e do ônus da 
sucumbência, salvo comprovada má-fé (BRASIL. 1998, art. 5º, LXXIII). 

9 Ganha força a corrente que defende a transcendência da ratio decidenti no controle difuso de consti-
tucionalidade exercido pelo STF, conferindo às suas decisões efeitos gerais. O entendimento passa por 
uma “mutação constitucional” no art. 52, X da CF, reduzido a instrumento de publicidade da decisão 
do Supremo Tribunal. (BRASIL, 2014b).
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No caso da ação civil pública, é a Lei 8347/1985 que assegura a isenção, embora com 
ressalva: em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os diretores responsáveis pela 
propositura da ação serão solidariamente condenados em honorários advocatícios e ao 
décuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos (BRASIL, 1985, 
art. 17). Notável a aplicação apenas às entidades privadas. As duas ações dependem, em 
grande medida, da realização de perícias. A Lei 8347/1985 dispõe textualmente que, na 
ação civil pública, não haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais 
e quaisquer outras despesas (BRASIL, 1988, art. 18; BRASIL, 2013b). 

Na esfera penal, são previstos diversos tipos penais que tratam do meio ambiente. 
Pode ser condenado quem, de qualquer forma, concorrer para a sua prática, bem como o 
diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, 
o preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outra 
pessoa, deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la. As pessoas jurí-
dicas também podem ser responsabilizadas penalmente nos casos em que a infração seja 
cometida por decisão de seu representante legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado, 
no interesse ou benefício da sua entidade. A Lei ainda prevê a desconsideração da pessoa 
jurídica sempre que sua personalidade for obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causa-
dos à qualidade do meio ambiente (BRASIL, 1998).

O Judiciário brasileiro se tem progressivamente mostrado sensível às demandas am-
bientais. Para o Supremo Tribunal Federal, por exemplo, o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado é um “típico direito de terceira geração (ou de novíssima 
dimensão), que assiste a todo o gênero humano [...] de titularidade coletiva e de cará-
ter transindividual,” cuja proteção se dá “em benefício das presentes e futuras gerações” 
(BRASIL, 2005). O sentido que se atribui a meio ambiente é amplo, a englobar, além do 
aspecto biofísico e histórico, o ambiente do trabalho (BRASIL, 2014a). 

O caráter coletivo e fundado no primado da solidariedade do direito ao meio am-
biente equilibrado deve orientar o mais amplo acesso ao Judiciário. De acordo com o 
Tribunal, a “democracia participativa delineada pela Carta de 1988 se baseia na generali-
zação e profusão das vias de participação dos cidadãos nos provimentos estatais”, inclusive 
judiciais (BRASIL, 2012). Foi uma no cravo, mas, no mérito da disputa, disparou na 
ferradura:

Não cabe ao Pretório Excelso discutir a implementação de políticas pú-
blicas, seja por não dispor do conhecimento necessário para especificar 
a engenharia administrativa necessária para o sucesso de um modelo de 
gestão ambiental, seja por não ser este o espaço idealizado pela Consti-
tuição para o debate em torno desse tipo de assunto (BRASIL, 2012). 

Nem sempre, porém, essa autocontenção em assunto de políticas públicas se faz 
presente. A modulação doutrinal atende mais a juízos de conveniência do STF e de outros 
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tribunais, talvez na linha da “passive virtue” de que falava Bickel (1961). O comutador de 
intervenção faz com que a jurisprudência nem sempre seja muito coerente ou previsível. 
Sem embargo, há uma crescente preocupação com o problema ambiental que se tem 
repercutido nos últimos anos em acórdãos mais generosos à proteção do meio ambiente. 

Há, todavia, um instrumento processual que depõe contra essa tendência jurispru-
dencial. Trata-se da suspensão de segurança, liminares, cautelares, antecipação de tutela 
e dos efeitos das sentenças proferidas em ação cautelar inominada, na ação popular e na 
ação civil pública, por decisão monocrática dos presidentes dos tribunais. Em juízos de 
delibação e com fundamentos, em geral, bastante concisos, na possibilidade de ”grave 
lesão à ordem”, “à saúde”, “à segurança” e “à economia” públicas (BRASIL, 1992, art. 4º, 
§ 1º; BRASIL, 1997, art. 1º; BRASIL, 2009, art. 15), os presidentes põem abaixo argu-
mentos jusambientais, na quase totalidade, bem desenvolvidos pelos juízes de instância 
inferior. Essa “correção autoritária” do protagonismo ambiental é tanto mais frequente 
quanto maior for o empreendimento em causa. Tenham-se os exemplos da transposição 
do Rio São Francisco e da Usina Hidrelétrica de Belo Monte. Em relação a esta, decidiu 
o Tribunal Regional Federal da 1ª Região: “A decisão de primeiro grau, se mantida, acar-
retará grave lesão à ordem e à economia públicas”. 

A decisão suspensa considerara que havia uma diferença de mais de 150 km2 de área 
do empreendimento que não havia sido considerada no Estudo de Impacto Ambiental 
e na concessão de Licença Prévia, determinando a suspensão do processo licitatório para 
construção da usina (BRASIL, 2010)10. O Presidente do Tribunal não se convenceu. A 
economia era mais importante. No caso da transposição do Rio São Francisco, coube 
ao Presidente do Superior Tribunal de Justiça exercer esse papel. A decisão de primeira 
instância que determinava a revisão da proposta de mitigação dos impactos sobre a ic-
tiofauna e da vazão foi suspensa pelo Tribunal, ao fundamento de que, “sob os enfoques 
econômicos e ambientais, a liminar [...] poderá causar grave lesão aos bens juridicamente 
tutelados” (BRASIL, 2010b).11 Por vezes, essas decisões são revertidas em grau de recurso, 

10 Diversos pedidos subsequentes foram formulados e, em geral, tiveram a mesma sorte. Veja-se o resultado 
da pesquisa em <http://zip.net/bsq6qQ> realizada em 15/02/2015. É preciso dizer que os órgãos fracio-
nários do Tribunal, em grau de apelação, reconheceram irregularidades no processo de licenciamento 
(BRASIL, 2012; BRASIL, 2013a). 

11 Os tribunais tenderam a acolher os argumentos do governo contrariamente à pretensão dos postulantes. 
Veja-se: “O meio ambiente não é incompatível com projetos de desenvolvimento econômico e social que 
cuidem de preservá-lo como patrimônio da humanidade. Com isso, pode-se afirmar que o meio ambien-
te pode ser palco para a promoção do homem todo e de todos os homens. Se não é possível considerar 
o projeto como inviável do ponto de vista ambiental, ausente nesta fase processual qualquer violação de 
norma constitucional ou legal, potente para o deferimento da cautela pretendida, a opção por esse pro-
jeto escapa inteiramente do âmbito desta Suprema Corte. Dizer sim ou não à transposição não compete 
ao Juiz, que se limita a examinar os aspectos normativos, no caso, para proteger o meio ambiente. 6. 
Agravos regimentais desprovidos”. Havia impugnações a normas ambientais desconsideradas, sobretudo 
deficiente estudo de impacto ambiental e obras em terras indígenas (BRASIL, 2007).



iii encontro de internacionalização do conpedi – madrid

volume │ 11    167

mas, como a proteção ambiental luta contra o tempo, o fato consumado pode tornar 
inútil a revisão. 

Esse quadro instável, todavia, promissoramente cambiante se deve, em parte, a defi-
ciências na formação jurídica. Só muito recentemente boa parte das faculdades de direito 
do país passou a incluir, embora de forma optativa, a disciplina “Direito Ambiental”. Não 
é de se estranhar o desconhecimento das técnicas específicas exigidas por esse ramo do 
direito pelos profissionais do ramo, incluindo os juízes. Em geral, aplicam-se os princípios 
do direito administrativo. Só muito recentemente palavras como “precaução”, “polui-
dor-pagador” e “equidade intergeracional” passaram a compor o glossário das decisões 
judiciais (AZEVEDO, 2001; FREITAS, 2010).

Talvez por isso, as instâncias inferiores têm dado respostas mais positivas e frequentes 
às demandas ambientais. Há quem atribua o fato a uma “juvenilização” e “feminilização” 
da magistratura, associadas à sua origem nos estratos superiores da classe média (CAS-
TILHO, 1998, p. 170). Deve ser lembrada também a conscientização crescente da so-
ciedade com o tema e, principalmente, a militância ambiental que é feita por indivíduos 
e grupos sociais que, mediados pelo Ministério Público ou postulando diretamente, tem 
levado os juízes cada vez mais a se aprofundar sobre o tema12. 

8. Conclusões

A democracia ambiental é expressão contemporânea do amálgama entre o sentido 
legitimante de autodeterminação popular com o projeto de vida digna na Terra para as 
atuais e futuras gerações. Ela pressupõe que os direitos e, em particular, o direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado exigem uma “política de efetivação” por meio da 
“participação popular” e “social”.

Orientações doutrinais e a comunidade internacional têm identificado como eixos 
da democracia ambiental a tríade de acesso: à informação, à participação e à Justiça. O 
acesso à Justiça, embora objeto de críticas que apontam para uma indevida politização do 
Judiciário e, correlatamente, para a judicialização da política, tem sido apontado como 
um instrumento de garantia para fazer valer não apenas os outros dois eixos da democra-
cia ambiental, mas o próprio direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado.  

O reconhecimento constitucional do referido direito, em sentido tanto objetivo, 
quanto subjetivo promove uma corrida à efetivação, que passa pela ampliação dos meios 
de interlocução entre sociedade civil e Estado, incluindo a instituição de mecanismos 
processuais que viabilizam o acesso de indivíduos, entidades públicas e privadas à Justiça 

12 A “educação ambiental dos juízes” é um dos efeitos da judicialização ambiental para COLE (1993, p. 
543-544).
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ambiental. Na Espanha, a constitucionalização do direito tem permitido o ajuizamento 
do recurso de amparo e a suscitação de questões de inconstitucionalidade, para defesa do 
meio ambiente. No âmbito civil, o direito de vizinhança, na ausência de procedimento 
próprio, dá ensejo a ações de cessação e responsabilidade por atuações nocivas. Criminal-
mente, prevê-se o ajuizamento de ações pela prática de crimes ambientais. Mais frequen-
temente, as questões ambientais são enfrentadas pelo contencioso administrativo. Há, en-
fim, recurso aos tribunais europeus. No caso do Tribunal de Estrasburgo, por violação da 
Convenção Europeia de 1950. Noutro passo, pode-se fazer o encaminhamento de queixa 
à Comissão Europeia, que, julgando-a pertinente, acione o Tribunal de Luxemburgo por 
descumprimento da obrigação do Estado de proteger adequadamente o meio ambiente.

No Brasil, há uma variedade de formas de acesso à Justiça ambiental, que passam 
desde o ajuizamento das ações do controle concentrado de constitucionalidade perante 
o Supremo Tribunal Federal por violação do direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado; como pelo ajuizamento de ações coletivas como a ação popular e ação civil 
pública que visam a proteção ambiental. As primeiras são tituladas pelos cidadãos e se 
destinam a anular atos lesivos ao meio ambiente. As segundas têm legitimidade e objeto 
mais amplos. Entidades federativas e suas autarquias, além do Ministério Público, da 
Defensoria Pública e das entidades de direito privado, podem postular, mais do que a 
anulação de atos lesivos, que não seja perpetrado ou que cesse o dano ambiental, além 
da obrigação de repará-lo e indenizá-lo, inclusive por dano moral coletivo. Os agentes 
públicos e particulares que estejam com eles mancomunados podem ainda responder por 
improbidade administrativa. Na esfera penal, os crimes, de ação penal pública incondicio-
nada, procuram responsabilizar os que praticam danos ao meio ambiente.

O ordenamento jurídico brasileiro, pelo menos, do ponto de vista formal, tende 
a oferecer mais proteção ao direito substantivo e processual ao meio ambiente ecologi-
camente equilibrado, do que a Espanha. O direito substantivo é visto, diferentemente 
do que sucede no país europeu, como autoaplicável. Os mecanismos de acesso à Justiça 
ambiental são mais ampliados e específicos no Brasil do que na Espanha. A sobrevivên-
cia, no Brasil, da anômala figura da suspensão de segurança, de liminar, de cautelar, de 
antecipação de tutela e de sentença compromete, no entanto, a efetividade da prestação 
jurisdicional ambiental.

Algumas vicissitudes são, no entanto, compartilhadas. A demora na prestação juris-
dicional, uma tendência de dar prevalência aos interesses econômicos sobre os ambien-
tais, aliadas aos déficits de formação e cultura ambientais são algumas das explicações do 
fenômeno. No Brasil, embora a sociedade civil seja legitimada a propor ações coletivas, 
na qualidade de cidadãos ou entidades privadas de defesa jusambiental, ainda há o prota-
gonismo do Ministério Público que, embora autônomo institucional e funcionalmente, 
inclusive em face das políticas de governo, é um órgão de Estado.
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A democracia ambiental é ainda um projeto por realizar-se. O acesso à Justiça, um de 
seus eixos, também. Muito se fez, é certo, em tão pouco tempo. Mas o aperfeiçoamento 
dos mecanismos do “direito ao acesso”, aliado à mobilização social, tende a mais e mais 
promovê-la. A história ensinou. A história contará.
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